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6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 7894/02.3TACSC, pendente neste Tribunal
contra o arguido Aurimas Petninas, de nacionalidade lituana, nas-
cido em 24 de Agosto de 1965, casado sob regime desconhecido,
titular do passaporte n.º LV746262, com domicílio na Rua 9, lote
8, Redondos, Fernão Ferro, Seixal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pratica-
do em 25 de Maio de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
27 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 8433/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 942/03.1TACBR, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carina Patrícia dos Santos Costa, filho de Alfredo
da Silva Costa e de Irene Branca Santos da Silva Costa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 1 de Novembro de 1983, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 13071252, com domicílio na
Rua 4, Casa 15 (barraco), Escarpa da Serra do Pilar, Santa Mari-
nha, 4430 Vila Nova da Gaia, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e puni-
do pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 16 de Abril de 2003, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 27 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 8434/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1842/03.OSILSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Oleksandr Demyankov, de nacionalidade ucra-
niana, nascido em 14 de Outubro de 1979, titular do passaporte n.º
AE-910513, com domicílio na Rua Doutor Sá Carneiro, 93, Muci-
fal, Colares, por se encontrar acusado da pratica de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 8 de Outu-
bro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 8435/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 947/93.9SQLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Patrícia Alexandra Luz Monteiro Azevedo Car-
valho, filha de Luís Fernando Monteiro de Azevedo e de Nelida

da Luz Monteiro de Azevedo, natural de Angola, de nacionalida-
de portuguesa, nascida em 31 de Janeiro de 1971, casada sob re-
gime desconhecido, titular do bilhete de identidade n.º 9936571,
com domicílio na Rua Manuel Fonseca, 48, 2820-290 Charneca da
Caparica, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 30 de Setembro de 1993, por despacho de 30 de Maio de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 8436/2005 — AP. — A Dr.ª Fá-
tima Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 14736/02.8TDLSB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Juliana Rodrigues Moreira, natural de Brasil, de naciona-
lidade brasileira, nascida em 21 de Abril de 1974, casada sob re-
gime desconhecido, com identificação fiscal n.º 234554339 e titu-
lar do bilhete de identidade n.º 112013, titular do passaporte n.º Cl
112013, com domicílio na Rua Júlio Augusto Henriques 60, rés-
-do-chão, esquerdo, 2840 Seixal, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, foi a mesma declarada contumaz, em 1 de Ju-
nho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Maria G. G.
Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 8437/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 10790/03.3TDLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Filipe Nsaco André, filho de Nzambi André
e de Sala Isabel, de nacionalidade angolana, nascido em 10 de
Junho de 1966, solteiro, com domicílio na Rua 8, lote 9, Serra da
Mira, Amadora, 2700, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelos artigos 22.º e 203.º,
n.os 1 e 2, do Código Penal, praticado em 16 de Março de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Maria Serrão
Nogueira. — A Oficial de Justiça, Maria Alexandra Mendes.

Aviso de contumácia n.º 8438/2005 — AP. — A Dr.ª He-
lena Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do
6.º Juízo Criminal de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 18188/02.4TDLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Francisco José Braga da Silveira, filho de Ma-
nuel Alberto da Silveira e de Donzelina da Silva Braga, natural de
Cinfães, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Junho de
1973, casado sob regime desconhecido, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 11186118, com domicílio na Minorgas, lote 76, 7, C,
Vilar Andorinho, 4430 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91,


